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Lei nº 990,

de 04 de Novembro de 2004.

“Insere no Calendário Oficial deste Município o Dia Municipal do Cliente Comercial,  e dá outras providências”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art.1°- Fica inserido no calendário oficial do Município, o Dia Municipal do Cliente a ser comemorado todo o dia 15 de Setembro.
Art. 2º - O Poder Executivo, em parceria com outros segmentos da sociedade promoverá eventos alusivos à data, com a devida divulgação nos termos desta lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 04 de novembro de 2004.
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